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LEI COMPLEMENTAR Nº 800, DE 19 DE AGOSTO DE 2016. 

 

 

 

Altera o § 3º do art. 152 da Lei Complementar nº 

133, de 31 de dezembro de 1985 – Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Porto 

Alegre –, e alterações posteriores, ampliando o 

período de licença-paternidade para 20 (vinte) 

dias consecutivos, contados da data de 

nascimento do filho. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber, no uso das atribuições que me obriga os §§ 5º e 7° do art. 77 da Lei 

Orgânica do Município de Porto Alegre, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a Lei 

Complementar nº 800, de 19 de agosto de 2016, como segue: 

 

Art. 1º  Fica alterado o § 3º do art. 152 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, e alterações posteriores, conforme segue: 

 

“Art. 152.  .................................................................................................................. 

 

.................................................................................................................................... 

 

§ 3º  Ao funcionário é concedida licença-paternidade por 20 (vinte) dias 

consecutivos, contados da data de nascimento do filho, mediante a apresentação da respectiva 

certidão de nascimento. 

 

.........................................................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 DE AGOSTO DE 2016. 

 

 

 

Ver. Cassio Trogildo, 

Presidente. 

 

 

 

Registre-se e publique-se: 

 

 

Ver. Paulo Brum, 

    1º Secretário. 
 

 

RPD/ 


